
 

PROCESSO Nº: 3476/2016
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS ESPECIAL REFERENTE AO TERMO DE 

CONVÊNIO Nº 079/2012 
INTERESSADOS: LEANDRO FALEIROS RODRIGUES CARVALHO – EX-GESTOR 

DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
FLÁVIO  DALTRO  FILHO  –  EX-PREFEITO  MUNICIPAL  DE 
CHAPADA DOS GUIMARÃES/MT (2012)
LISÚ KOBERTAIN  –  EX-PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADA 
DOS GUIMARÃES/MT (2015-2016)

ADVOGADOS: MAURO CÉSAR PEREIRA - OAB/MT 20.914 
FERNANDO PARMA TIMIDATI - OAB/MT 16.027
HERMES DA SILVA - OAB/MT 14.884
CEZAR VIANA LUCENA - OAB/MT 19.417

RELATOR: CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

DESPACHO

Considerando ultrapassada a fase de alegações finais sem memoriais e a 

manifestação  exposta  no  Relatório  Técnico  Conclusivo,  elaborado  pela  Secretaria  de 

Controle Externo de Administração Estadual (documento digital 25855/2020) e aprovada 

pela  Secretária  de  Controle  Externo  da  referida  unidade,  por  meio  de  despacho 

conclusivo  (documento  digital  26298/2020),  encaminhem-se  os  autos  ao  Ministério 

Público  de  Contas  para  emissão  de  parecer,  nos  termos  do  artigo  99,  inciso  III,  da 

Resolução Normativa nº 14/2007 (RITCE/MT).

Cuiabá, MT, 14 de outubro de 2020.

                              (assinatura digital)1

Conselheiro DOMINGOS NETO
Relator

1 Documento firmado por  assinatura digital,  baseada em certificado digital  emitido por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.                BE

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 4QK38P.
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